PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER
CHAVES

CEP 36.330-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CGCIRAST S46/0061-03

Lol Municipal n®§51de 08 de juiho de 2000,

“Aprova a assinatura de convénio entre o Municipio
de Coronel Xavier Chaves e o Municipio de Santa Cruz
de Minas e g4 outras providéneias™,

Art. 1° - Fica aprovado o Convénio de Cooperagéo Matua firmado entre 0 Municipio de
Coronel Xavier Chaves ¢ 0 Municipio de Santa Cruz de Minas, objetivando a utilizagéo do Centro de
Educacéo Ambiental - Usina de Reciclagem de Lixo.

Paragrafo Unico - A minuta do Convénio mencionado neste artigo passa a fazer parie
integrante da presente lel.

Ari. 2° - As receitas auferidas pelo Municipio de Coronel Xavier Chaves, na utilizagéo do
Centro de Educagdo Ambiental - Usina de Raciclagem de Lo, ser@o aplicadas na manuiengdo 2
conservagdio do Ceniro, bem como, na aplicacéoe em projetos ambientais.

Arl. 3° - As despesas decorrentes da presente lel correrée por conta da seguinte
dotacéo orgamentaria:

Unidade 2.03 - Servigo Municipal de Agricultura & Meio Ambiente
Subprograma 04.07.021 - Administragéo Geral

Dotacéo 3111.00 - Passoal Civil

Dotacaoe 3120.00 - Material de Consumo

Dotagéo 3132.00 - Cutros Servicos & Encargos

Dotacso 4110.00 - Obras e Instalagbes

Dotacéo 4120.00 - Equipamento e Material Permanente

Unidade 2.10 - Servigo Municipal de Obras e Urbanismao
Subprograma 10.60.325 - Limpeza Pubfica

Dolagéo 3111.00 - Pessoal Civil

Dotacéo 3120.00 - Material de Consumo

Dotagao 3132.00 - Culros Servigos @ Encargos
Dotacé&o 4110.00 - Obras e Inslelagdes

Dotacgéo 4120.00 - Equipamento e Materiai Permanente

Ari_4° - Esla lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, retroagindo seus efeitos a
1% de agosio de 2.000,

Art. 5° - Revogam-se as disposigées em contrario.

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, 06 de julho de 2000.
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lHelder Savio Silva
Prefeito Municipal




